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                                                                       PROJETO DE LEI Nº 164/ 2020 

 

Denomina de Raimundo Balieiro de Leão, o Terminal 

Hidroviário, localizado no Município de Limoeiro do 

Ajuru, no Baixo Tocantins, Estado do Pará. 

 

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 

                    Art. 1º Fica denominado de Raimundo Balieiro de Leão, o Terminal Hidroviário, 

localizado no município de Limoeiro do Ajuru, no Baixo Tocantins, Estado do Pará. 

 

         Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário  

 

 

 

Palácio Cabanagem. Belém/PA, em 29 de junho de 2020. 

 

 

 

Deputado Bordalo - PT 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos  

e Defesa do Consumidor 
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JUSTIFICATIVA 

 

Raimundo Balieiro de Leão, foi um cidadão Limoeirense com uma longa trajetória de luta 

na defesa das causas sociais e dos direitos humanos. Seu espírito de liderança e sua militância 

deixaram grandes exemplos para a população do Município de Limoeiro do Ajuru. Era um esposo, 

pai, avô e bisavô muito amado, um homem altruísta, de bom coração e cheio de generosidade e 

simplicidade.  

 

O Sr. Raimundo foi um dos Sócios Fundadores e Delegado Sindical dos Trabalhadores 

Rurais, Agricultores e Agricultoras de Limoeiro do Ajuru – STTR. Fazia parte da direção na função 

Fiscal do STTR, além de ter sido o Fundador do PT no Município de Limoeiro do Ajuru.  

 

Além da sua história familiar, ficará registrado nos anais da memória, o seu grande legado 

histórico neste município. Vítima de covid-19, aos 80 anos de vida, veio a óbito no Hospital 

Metropolitano de Belém, na manhã do dia 22 de Junho de 2020.  

 

 Então, numa justa homenagem ao cidadão Limoeirense Raimundo Balieiro de Leão, 

apresentamos este projeto, para o qual pedimos a aprovação dos nobres pares. 

  

 

Palácio Cabanagem. Belém/PA, em 29 de junho de 2020. 

 

       
Deputado Bordalo 

        Partido dos Trabalhadores – PT 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e  

Defesa do Consumidor  

 


